
PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

Ofício n° 114/2022/PGM Vilhena, 06 de maio de 2022.

Exm°. Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.

Assunto: Projeto de Lei n° (o . ,'^f) /2022 JX3>

Solicitamos a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 

deliberação e aprovação, do Projeto de Lei, que “Autoriza o Poder Executivo a 

conceder o uso de bem imóvel para implantação de unidade de prevenção do 

câncer no município, e dá outras providências.”

Em atenção a Portaria n° 094/2020/CVMV, segue por meio de correio 

eletrônico a presente proposição em formato PDF e DOCX.

Atenciosamente

Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

Processo administrativo n°. 5898/2022

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILLELA
FONE: OXX 69 3322 8439/3919-7065 - E-MAIL procuradoria@vilhena.ro.gov.br 
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ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE LEI /2022

MENSAGEM

Senhor Presidente

Senhores Vereadores,li
I!

!!
::

Tem a presente, a finalidade de encaminhar a Vossas Senhorias 
o Projeto de Lei anexo, que autoriza o Poder Executivo a conceder o uso do 
imóvel predial n° 02-R (dois “remanescente”), Equipamento Público, da Quadra 
33 (trinta e três), do Setor 05 (cinco), com área de 23.692, 00 m2 (vinte e três mil, 
seiscentos e noventa e dois metros quadrados) e perímetro de 640 m, 
(seiscentos e quarenta metros), Lote de Esquina em favor da Fundação Pio XII, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n5 
49.150.352/0016-07, com sede na cidade de Barretos, Estado de São Paulo.
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A cessão volta-se à instalação na cidade de Vilhena de Unidade 
de Prevenção do Hospital de Amor, destinada à realização de exames de 
prevenção do câncer para pessoas que não dispõe de recursos para se deslocar 
para outros grandes centros e nem para custear a prevenção.

Vale ressaltar que a cessionária é a Entidade Beneficente de 
/Assistência Social, mantenedora do Hospital de Amor com 03 (três) unidades 
fixas de tratamento em Barretos (SP), 04 (quatro) unidades fixas de tratamento, 
em quatro Estado e 25 unidades fixas de prevenção em 15 Estados e 47 
unidades móveis de prevenção espalhados por todo país.
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í; I Em Rondônia, a Fundação Pio XII mantém duas unidades, uma 

localizada em Porto Velho, que atende aproximadamente duas mil pessoas por 
dia com consultas, cirurgias, radioterapia, quimioterapia e outros procedimentos 
de tratamento do câncer e outra unidade em outra em Ji-Paraná, unidade no
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1 interior que atua na prevenção da doença e atende mais de 200 pacientes por
dia.i 5j

z> Importa, destacar ainda que a modalidade de concessão de uso 
é utilizada nesta propositura como forma mais eficiente de permitir a utilização 
do imóvel público pela Fundação Pio XII, uma vez que as ações da cessionária 
irão beneficiar diretamente mais de 100 mil vilhenenses, além das cidades da 
Região Sul do Estado de Rondônia.

A concessão de uso de imóvel público consiste em contrato 
[ãj administrativo pelo qual a administração pública faculta ao particular a utilização
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■^joc.rfÜ^^yprivativa de bem público, para que o exerça conforme a sua destinação e 
2^ •W^ratureza. Ou seja, a utilização pelo cessionário tem que guardar compatibilidade 
^'s >rr a destinação principal do bem.
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E como no caso em tela, o imóvel pertence à Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, sua destinação restaria preservada no que diz 
respeito ao uso para atividades de atendimento à saúde da população.

Destarte, quanto a necessidade de realização de certame 
licitatório para uso do bem público, entende-se que possa não ser exigida vez 
que a Lei Orgânica do Município condicionou à concessão somente à 
autorização legislativa, ademais trata-se de típico caso de inexigibilidade, dada 
a inviabilidade de competição, nos termos do art. 25, caput da Lei n° 8.666/93.

Lí Sendo assim, submeto a Vossas Senhorias a presente 
propositura certo que saberão da magnitude do presente Projeto de Lei, 
confiante na sua aprovação unânime.
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Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
PROCURADOR GERAL

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO<
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ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE LEI vç , DE 6 DE MAIO DE 2022

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER O USO DE BEM IMÓVEL 
PARA IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE 
PREVENÇÃO DO CANCER NO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.s
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Art. 1- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso de imóvel 
predial n° 02-R (dois "remanescente"), Equipamento Público, da Quadra 33 
(trinta e três), do Setor 05 (cinco), com área de 23.692, 00 m2 (vinte e três mil, 
seiscentos e noventa e dois metros quadrados) e perímetro de 640 m, 
(seiscentos e quarenta metros) em favor da Fundação Pio XII, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n2 49.150.352/0016-07, com 
sede na cidade de Barretos - Estado de São Paulo.
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É
I. Art. 2^ O imóvel descrito no artigo 12 desta Lei será destinado à instalação 

de Unidade de Prevenção do Câncer pela Entidade Beneficente de Assistência 
Social cessionária.Ii' Art. 32 A concessão de uso será efetivada mediante a celebração de 
contrato administrativo, nos moldes da Lei Orgânica Municipal e da Lei n° 
8.987/95.lí

Bi
Art. 42 A concessão de uso que trata o artigo Io desta Lei dar-se-á pelo 

prazo de 30 (trinta) anos a contar da assinatura do contrato administrativo.
i â
ti 
■= -> § 12 O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por 

igual período, com escopo de atender ao interesse público devidamente 
caracterizado através de motivação expressa do Poder concedente e de 
solicitação e comprovação pela entidade cessionária que o imóvel está sendo 
utilizado para a finalidade que originou 0 contrato de concessão.
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íi § 22 Transcorrido o prazo que trata o caput desse artigo o imóvel e as 
todas as suas benfeitorias retornaram sem ônus à posse do Município.
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^rt- ^ entidade cessionária responderá por todos os encargos civis, 

ai' xi>vl-2)administrativos e tributários que venha a incidir sobre o imóvel objeto da 
Â iy concessão a que se refere esta Lei.
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Art. Resolve-se a concessão de uso antes de seu termo se a 
cessionária der ao imóvel destinação diversa da estabelecida nesta Lei ou 
descumprir cláusula constante do contrato administrativo firmado com o 
cessionário, perdendo as benfeitorias que houver feito no imóvel.

Art. 72 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), 6 de maio de 2022.r!s
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ri Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
PROCURADOR GERAL

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO de vilhena

ORIGEM
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Vilhena 

Gabinete do Prefeito

MEMORANDO Ne 490/2022/GAB

Vilhena/RO, 20 de abril de 2022.

À Secretaria Municipal de Administração - SEMAD.

Assunto: Abertura de Processo Administrativo - Comodato de Imóvel.

Senhor Secretário,

Solicitamos a Vossa Senhoria a abertura de processo Administrativo 

Eletrônico para verificar a possibilidade e viabilidade de atendimento da solicitação 

realizada pela Fundação PIO XII.

Atenciosamente,

MARGARIDA SANTOS DUARTE
CHEFE DE GABINETE

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA.
Avenida Rony de Castro Pereira, n? 4177, Bairro Jardim América - Fone: (069) 3919-7080 

CEP 76.980-736 Vilhena/RO - Website: / e-mail: gabinete@vilhena.ro.gov.br

mailto:gabinete@vilhena.ro.gov.br


hospital 
de amor 
Amazônia

FUNDAÇAO
PIO XII

Hospital «lí- ('iarrr ilr Kanrln*

Excelentíssimo Senhor Eduardo Toshyia Tsuru DD. Prefeito 

do Município Vilhena (RO):
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FUNDAÇÃO Pio XII, pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

49.150.352/0016-07, com sede na cidade de Barretos e Unidade de Tratamen­
to na cidade de Porto Velho, no endereço impresso no rodapé, neste ato re­
presenta por seu Diretor Presidente Sr. Henrique Duarte Prata, brasileiro, ca­
sado, agropecuarista, inscrito no CPF sob o n° 398.234.078-00, portador da 

Cédula de Identidade RG n° 4.897.609-X - SSP/SP, residente e domiciliado na 

cidade de Barretos no Rancho Nossa Senhora de Guadalupe, Zona Rural, 
através de seu procurador jurídico que esta subscreve, (estatuto e procuração 

em anexo) vem, respeitosamente, e com o devido acatamento perante Vossa 

Excelência expor e a final requerer:

A Requerente pretende instalar nesta cidade de 

Vilhena uma Unidade de Prevenção do Hospital de Amor, onde serão reali­
zados exames de prevenção do câncer naquelas pessoas menos favorecidas e 

que não dispõe de recursos para se deslocar para outros grandes centros e 

nem mesmo custear essa prevenção. O objetivo da prevenção é detectar e en­
caminhar para as unidades de tratamento as pessoas com doenças de cânce- 

res iniciais e assintomáticos. Onde se pratica a prevenção do câncer, destaca o 

índice baixo de difícil e longo tratamento, bem como a elevada redução de 

mortalidade. Portanto a prevenção é o melhor medicamento.

Para concretizar seu objetivo que é de "Salvar 

Vidas" a Requerente necessita e precisa da colaboração e contribuição deste 

conceituado Município e para tanto solicita a cessão a título de comodato pe­
lo período de 30 anos, de parte do imóvel localizado com a frente para a 

Avenida Jó Sato, anexo do hospital regional conforme descrição em anexo í
Hospital dc Amor - Rua Antenor Duarte Vilela, n« 1331-Tel (17) 3321-6600 Bairro Dr, Paulo Prata CEP. 14784-400 - Barretos (SP) 

Hospital de Amor Amazônia - Juridico: Rodovia BR 364 Km 15 - Tel (69) 4009-9000 - Ramal 9099 - CEP 76.834-899 - Porto Velho (RO) 
www.hospltal de amor.com.br - e-mail: juridlco@hcbportovelho.com.br

http://www.hospltal
mailto:juridlco@hcbportovelho.com.br
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Fundação 
Pio Xll

Hiispital dr Taacr» dr R*t«rtf*»

Vilhena hoje é uma cidade de destaque no r >i tc: 
do País, um grande centro universitário do sul de Rondônia, com uma p<: pu 

lação já ultrapassando 100.000 habitantes, portanto merece a atenção na í aú. 
de básica que possa culminar no bem-estar da comunidade.

A Requente é uma Entidade Beneficente de As­
sistência Social, pois é mantenedora do Hospital de Amor com 03 (tn-s) 

unidades fixas de tratamento em Barretos(SP), mais '34 (quatro) unidades 

fixas de tratamento, em quatro Estado e 25 unidades fixas de prevenção cm. 
15 Estados e 47 unidades móveis de prevenção espalhados por iodo país.

Em Rondônia mantém duas unidades, ser lo 

uma unidade fixa de tratamento em Porto Velho com construção de mais 

de 30.000 mts2, cujas as'obras começaram no início do ano de 2.015 do ir lii- 
or Centro de Tratamento da doença do câncer da Amazônia intitule io 

Hospital de Amor, sem nenhuma ajuda de governos, só com recursos da 

população, como empresários, agropecuaristas, comerciantes, funcionários 

públicos e privados e demais seguimentos da comunidade, já em pleno 

funcionamento com custo zero para o paciente atendendo quase 2.000 pes­
soas dia com consultas, cirurgias, radioterapia, quimioterapia, outros e> a- 

mes e internações, com tratamento completo contra a doença do câncer.

Em Ji-Paraná mantém uma unidade fixa de 

prevenção, com construção de mais de 10.000 mts2, cuja obras foram reali­
zadas em menos de dois anos, executadas com verbas oriundas de emendas 

impositivas da Deputada Federal Silvia Cristina, já em pleno funcionamen­
to atendendo na prevenção da doença do câncer de mais de 200 pesseas 

dia.

Essa instituição é uma referência nacional no 

atendimento de tratamento e prevenção de câncer, atendendo pacientes; de 

26 estados e do Distrito Federal, sem nenhum custo para os pacientes e isso 

só ocorre e mantém esse atendimento de primeiro mundo, graças à contri­
buição de pessoas generosas.

A Fundação Pio XII foi declarada de Utilidade 

Pública Federal pelo Decreto n° 90.935/85; Utilidade Pública Estadual (São^.
Hospital de Amor - Rua Antenor Duarte Vilela, n» 1331-Tel (17) 3321-6600 Bairro Dr. Paulo Prata CEP. 14784-400 - Barretos (SP) 
Hospital de Amor Amazônia - Jurídico: Rodovia BR 364 Km 15 - Tel (69) 4009-9000 • Ramal 9099 - CEP 76.834-899 - Porto Velho ( tü)

www.hospltal de amor.com.br - e-mail: Jurídlco(9hcbporiovelho.com.br

http://www.hospltal
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FUNDAÇÃO 
Pm XII

lioipilal dr Cá»m iW Rarrflfn

Paulo) pela Lei n° 2.224/79 e de Utilidade Pública Municipal (Barretos) pela 

Lei n° 3.166/78; atua nos 27 estados brasileiros em mais de 2.000 (duas mil) 

cidades, na prevenção e tratamento do câncer, sem nenhum custo para o 

paciente e com tratamento humanizado, com profissionais de elevada ca­
pacidade e equipamentos de última geração.

Em 2019 a Fundação Pio XII através de suas 

unidades fixas e moveis realizaram em todo Brasil 2.986.402 procedimentos 

com 1.312.304 atendimentos em 265.116 pacientes, com 27.453 internações; 
realizando 150.134 mamografias; 162.478 quimioterapias. Mantém em seu 

corpo clínico 520 médicos com dedicação exclusiva, com 5.100 colaborado­
res (funcionários). Em todo o Estado do Rondônia ocorreram 78.232 aten­
dimentos em 13.456 pacientes de 52 municípios e 14 distritos. Em 2020 a 

Fundação teve um déficit de R$ 435.734 milhões que foi coberto com sub­
venções, leilões realizados em mais de 1.000 cidades; doações, shows de ar­
tistas, vendas de CD, e vários outros eventos.

Assim com a finalidade de contribuir com a sa­
úde pública do Município de Vilhena na prevenção do câncer, é a presente 

para requerer e solicitar de Vossa Excelência se digne conceder em 

comodato pelo prazo mínimo de 30 anos, o imóvel já destacado.

O Poder Executivo de Vilhena é conhece­
dor do trabalho desenvolvido pela Requerente, e sempre tem sido 

um grande parceiro da Fundação Pio XII na prevenção da terrível 

doença do câncer quando das visitas periódicas da unidade móvel 

de prevenção e neste contexto encontra amparo para o presente 

pleito.

No aguardo da honrosa atenção, colabo­
ração e contribuição do Município de Vilhena, sob o comando de 

Vossa Excelência,
P. e E. Deferimento^. 

VilheííaT^S de abril de 2022.

Odair F< Moraesno
ProcuXfld

Hospital de Amor - Rua Antenor Duarte Vilela, n' 1331-Tel (17) 3321-6600 Bairro Dr. Paulo Praia CEP. 14784-400 - Barretos (SP) 
Hospital de Amor Amazônia - lurídico: Rodovia BR 364 Km 15 - Tel (69) 4009-9000 - Ramal 9099 - CEP 76.834-899 - Porto Velho (RO) 

www.hospltal de amor.com.br - e-mail: jurídicoôíhcbportovelho.com.br

http://www.hospltal


O DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
\ BARRETOS - SP
I COMARCA DE BARRETOS

Flavio Rogério da Silva I(ii
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SAIBAM quantos este público 

instrumento de procuração bastante virem que, aos nove (09) dias do mes de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022), da era cristã, nesta cidade 
e comarca de Barretos, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, 
em cartório e perante mim, segundo tabelião de notas substituto, compar eceu 
como outorgante:— FUNDAÇÃO PIO XII, entidade jurídica com sede 
nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n.49.150.352/0001-12, com cópia de 
ata de constituição inscrita sob n.223, às fls.157 do livro A do Cartório de 
Registro de Imóveis desta comarca, e, com escritura de exibição e 
transcrição de estatutos protocolada no livro A, pag. 256 sob n. de ordem 
6.518, averbado no livro A-l, fls.10, sob n. de ordem 223, em 05 de outubro 
de 1984 no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca, com cópia da 
mesma arquivada nestas notas sob n.01/86 na pasta própria n.16 do 
exercício/86, neste ato representada pelo presidente do Conselho Henrique 
Duarte Prata, brasileiro, casado, agropecuarista, titular do CPF. sob 
n.398.234.078-00 do RG. 4.897.609-X-SSP/SP., residente e domiciliado 
nesta cidade, no Rancho Nossa Senhora de Guadalupe, S/N, Zona Rural, nos 
termos da Ata de Reunião do Conselho de Curadores, registrada no Ser/iço 
de Registro das Pessoas Jurídicas desta cidade, sob microfilme n.38.606, em 
28 de abril de 2016, com cópia da mesma arquivada nestas notas sob 
n.095/2016 na pasta própria n.16 do exercício/2016; a presente é capaz, 
minha conhecida e reconhecida como a própria de que trato, conforme
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hospital de amor
f Mx* barretos

Rui Arte no r Uuiít» V.llrii.
Bi » *o Oi Piulu Píiti 
B*'reto»(SP). Brinl 
CE» 11 7S4-4CC 
TcklO"» .5SI17I3J11-6600 
CNPl 19.1». 152/0002 01

REQUERIMENTO

OFICIAL DEHEUISTRO CIVIL DAb 
PESSOAS JURÍDICAS DE BARRETOS-SP

Fls i / ) )

Oficial de Títulos e Documentos

Regi»tro n. LivroiÜjCl
Barretos/SP

Eu. Henrique Duarte Prata, brasileiro, divorciado, agropecuansta, portador do R6 de n»

4.897.609 X, CPF 398.2J4.078-00, residente e domiciliado i Rodovia Pedro Vicentini, Km 5,

Bairro Rural, CEP 14780-970. Barretos/SP, na qualidade de Presidente do Conselho de

AdmmistraçSo da Fundação Pio XII, venho solicitar o registro da Ata da Reunião Administrativa

do Conselho Consultivo da Fundação Pio XII. realizada no dia 30 de junho de 2020

Barretos. 30 de junho de 2020.

/ /
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■. HennqW Üparte Pra'ta

Presidente do Conselho Consultivo

Fundação Pio Xli

xom.br
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h/*1 hospital de amor
I #44 barretos

p Hua AnwrK/r Ouiftr Viüipwi, 1131 
IU.<n)0> Pjulo Pi«» 
lUircIot (3P], 5f éviI 
CEP 1» 7Í4-400 
' •Won* .SSI17t J3J1-6600 
CNF! 49.ISO IS2/0032 01

Barretos, 30 de junho d«’ 2020.

Nflo havendo óbice de natureza formal, autorizo 
o registro da presente ata de reuniflo 
administrativa realizada no dia 30 de junho de 
2020 e aprovnda, por unanimidade, pde 
Conselho AdnVjni strati vo da PundaçSo.

BanretoiiMS de juljlo de 2020

A

Curadoria das Fundações

WILSON ROCjfell
,. 4'PríL«tíior c

JIO DE SOUZA
de Justiça 

Curador dti.s Fundaçth’-,
Ref Aprovação de ATA

Vimos pela presente encaminhar Requerimento e Ata do dia 30 de junho de

2020 em meio digital, as 10:00 horas, para aprovação e autorização de Registro

OFICIAI- DE RLGISTW) CÍVLL Cils, 
PE380A8 JUEÍDIÇAS pE BAÍWETOüB FFta Tf]}

Rearslro n . Livroií.iÜL
Atenciosamente,

iHenrique Duarte Prata
\
PVçsidente do Conselho Consultivo

Fundação Pio XII

inmnaniDiiiii
•'WwJMivaaMKinor.com.ht



1%/w hospital de amor
f Uk4 barretos

Ru» Rnnrooi Du«'l» i:
8*<n> 0' P«ulo Pril* 
Binrttn |V| B»í«» 
lEP 14 7*4 400 
Telefone .«(17) 1J31-660C 
CNPl 49.1» Bii/0007 01

Edital de Convocação Extraordinária

Henrique Duarte Prata. Presidente do Conselho de Curadores da Fundação Pio XII, através do

presente edital e nos termos dos artigos 12 e 13 dos Estatutos Sociais, convoca os membros do

Conselho de Curadores da Entidade, para a reunião no dia 30 de junho de 2020, ás lOhOOmim.

na sala de reuniões no Pavilhão Sandy & Junior, sito à Rua Antenor Duarte Villela. n« 1331,

Bairro Dr Paulo Prata, para tratar dos seguintes assuntos:

1 Alteração estatutária, para. em prestigio ao desejo do Instituidor. ratificar sua vontade 
quanto á vitaliciedade do Presidente em exercício e a sucessão do Presidente em 
exercício pelos seus descendentes diretos; UMUAL Dfc 
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Barretos, 20 de junho de 2020.
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Ltata de Presença^

Término: 11h00 
Elaborador: Daniels Ribeiro 
Girardi

Inicio: IQhOOData: 30/06/2020
Local: Sala de Reuniões Diretona

Pauta

Alteração estatutária, para, em prestigio ao desejo co 
insitituidor, ratificar sua vontade quanto á vitalicicdade :o 
Presidente em exercício e a sucessão do Presd ente t ■n 
exercício pelos seus descendentes diretos.

Assunto Deliberativo

,_J

Henrique Duarte Prata

Dra. Scylla Duarte Prata 
Dom Milton Kenan Junior

Padre Costante Gualdi

Padre Deusmar Jesus da Silva

Ênk) Melo Rodrigues

Roberto Àmtim

Dr Zaiden Geratge Neto 

Rosa Mana Pires de Oliveira

Dr Raphael Luiz Haiket Junior 

Dr Hélio Rubens Pereira Navarro
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Ata da ReuniSo Administrativa do Conselho de Curadores, Conseí^8 
Consultivo t Diretoria da PundaçSo Pio XII Roglat/o n t- licrXÁ< 'l'V;. Livro

Lucia

Aos 30 dias do més de junho de 2.020. as lOhOO. na sala de reunifies no Pavilhão Sand^i e 
Junior, localizado na cidade de Barretos, Estado de São Paulo, à Rua Antenor Duarte Vilela, n " 
1.331, bairro Doutor Paulo Prata, CEP n.® 14.784-400, reuniu-se o Conselho de Curadores, o 
Conselho Consultivo e a Diretoria da Fundação Pio XII. Presentes a Diocese de Barretos, 
representada pelo Bispo Diocesano, a Paróquia de Nossa Senhora do Rosário, a Paróquia do 
Divino Espirito Santo, o Sindicato Rural do Vale do Rio Grande, a Associação Comercial e 
industrial de Barretos. Dr Zaiden Geralge Neto, Rosa Maria Pires de Oliveira, Dr Raphael Luiz 
Haikel Junior, Dr. Hélio Rubens Pereira Navarro, a Conselheira Emérita Scylla Duarte Prata e o 
presidente Henrique Duarte Prata. Assumiu a Presidência Sr Henrique Duarte Prata, que 
convidou a mim Daniela Ribeiro Girardi para secretaria "ad hoc“, o que todos concordaram. 
Inicialmente o senhor Presidente solicitou a mim que fosse lido o edital de convocação 
publicado no Jornal “O Diário" de Barretos. em 20 de junho do corrente ano, no seguinte teor: 
Edital de Convocação Extraordinária. Henrique Duarte Prata, Presidente do Conselho de 
Curadores da Fundação Pio XII, através do presente edital e nos termos dos artigos 12 e 13 dos 
Estatutos Sociais, convoca os membros do Conselho de Curadores, Conselho Consultivo e 
Diretoria da entidade, para a reunião no dia 30 de junho de 2020, às lOhOO, na sala de 
reuniões no Pavilhão Sandy & Junior, localizada na cidade de Barretos, Estado de São Paulo, á 
Rua Antenor Duarte Vilela, n.“ 1.331, bairro Doutor Paulo Prata, CEP n.« 14.784-400, para 
tratar do seguinte assunto: 1) Alteração estatutária, para, em prestígio ao desejo do 
Insitituidor, ratificar sua vontade quanto a vitalioedade do Presidente em exercício e a 
sucessão do Presdlente em exercício pelos seus descendentes diretos Barretos, 20 de junho 
üe 2.020. Em prestigio as vontades do Instituidor da Fundação Pio XII, Dr. Paulo Prata, o qual 
estabeleceu a figura do Presidente Vitalício, conforme descrito na Escritura de Constituição 
lav'ada em 28 de novembro de 1967, às fls. 96, do livro n.» S04, do 1® CartOrio de Notas da 
Comarca de Barretos, o Estatuto Social da Fundação Pio Xll sofreu alterações. Nesse sentido, 
fica ratificada a vontade do Instituidor, passando o presidente a ter a denominação 
"Presidente Vitalício", para que seja efetlvameme assim. Em conformidade com o exposto, 
resta ratificado como presidente vitalício do Conselho de Curadores, do Conselho Consultivo e 
da gestão administrativa, o Sr Henrique Duarte Prata De mais a mais, fica estabelecido que os 
descendentes diretos do presidente vitalído em exercício serão os seus sucessores diretos, ou 
pela falta Qo presidente vitalício ou ainda em vida, caso queira transmitir a presidência. Em 
razão das alterações, o Estatuto Social da Fundação passou a ter a seguinte redação: No 
Capitulo III, Seção I, o parágrafo 1® do artigo 11 foi alterado, nos seguintes termos: Art 11. 
aaráarafo 2®. O Conselho de Curadores terá oor presidente vitalício a rnniune ou
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descendente direto ou indireto, do Instituidor, isto è, o Presidente eleito do instituição. Alem da 
alteração, twuve a inclusão do parágrafo 4®, no mesmo artigo, conforme descrito a seguir: Art 
11. parágrafo 49 No ausência do presidente vitaiioo em exercício, ou seja, no suo feita cu 
ainda em vido, caso queira transmitir a presidência, serão sucessores, no Conselho c'e 
Curadores (e na gestão), os seus descendentes diretos. Ja no mesmo Capitulo, Seção II, o artigo 
22 foi alterado e passou a ter a seguinte redação: Art. 22. O Conselho Consultivo tera por 
presidente vitaliaa a) enquanto existir, a cônjuge ou um descendente, direto, do instituidar, 
ou b) o membro mols velho do Conselho Consultivo. Além da referida alteração, houve a 
inclusão do parágrafo único, no mesmo artigo, nos seguintes termos: Art 22, paraqrafo umco.
Na ausência do presidente vitaliao em exercido, ou seja, na sua falto ou amda em vida, caso 
queira transmitir a presidência, serão sucessores, no Conselho Consultivo, os seus 
descendentes diretos. Todas as alterações foram aprovadas por unanimidade pelos presentes 
e o Es,a,u,o d, Fundatio Pio *11 passoo , «,, «gom.a .adaçio, na «jjfljjjj^ cm „„

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO PIO XK 
CAPITULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO

PESSOAS «JURÍDICAS DE BA REETC' i ÜP
Fife_L-J.ll---
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Artigo 1. A Fundação Pio XII (‘Fundação"! e uma pessoa jurídica de direito privado e sem fj; 
lucrativos, que se rege pelo presente Estatuto e pela legislação aplicovel às fundações

pü"

Artigo 2. A Fundação tem sede na cidade de Barretos, Estado de Sào Paulo, sito a Rua 20, n.» 
221. Centro, CEP n.» 14.780-070, que é seu foro

Artigo 3.0 prazo de duração da Fundação e indeterminado, tendo esta iniciado suas 
atividades em 28 de novembro de 1967.

Artigo 4. A Fundação tem por objetivo:

a) prestar assistência médica gratuita, em regime hospitalar ou ambulatória), em todas as 
especialidades médicas, a indigentes que necessitem de tratamento médico;

b) promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas em todas as áreas da medicina, 
incrementando a investigação cientifica e sua divulgação;

c) difundir o diagnóstico precoce de enfermidades;-\
d) cnar e manter cursos de graduação, pos-graduaçâo e treinamentos em mediana, em 
todas as especialidades.

proceder ao atendimento, remunerado de acordo com o nível de mercado, de nãoe!
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indigentes que necessitem de tratamento médico, destinando a respectiva teceita ao 
cumprimento dos demais objetivos sociais;

f) contribuir para a solução dos problemas médico-sociais. estendendo seus fins f ~ 
beneficentes a outros setores, havendo recursos ociosos e disponiveis por meio de ^ 
manutenção e gerenciamento de centros de apoio á pacientes em tratamento oncológico e já 
seus familiares.

28jj
£

I
3'3

■S
g) prestar mediante convênios específicos, serviços a outras entidades, públicas ou 
privadas, em diversas áreas, inclusive em segurança alimentar. s 1!;r>'

realizar congressos, seminários, palestras e eventos na area médica e de combate ao w
dq

câncer, com recursos próprios ou através de patrocinadores;
l'l (A

c

11 piaai) criar filiais, visando prestar atendimento médico, de carater curativo ou preventivo, e com ^ 

finalidade de apoio administrativo, neste ou noutros estados da federação, de forma direta, 
tendo sua rnatriz na Rua 20, nfi 221, Centro, na cidade de Barretos-SP;

S'
tY

l) aplicar integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território;

k) A Fundação Pio XII - Hospital de Câncer de Barretos, por sua origem e natureza, vincula-se 
totalmente aos ensinamentos, doutrina, princípios, práticas e costumes da Igreja Católica 
Apostólica Romana, garantindo, através de sua Capelania atendimento a todos os pacientes, 
acompanhantes e funcionários.

• /'

Parágrafo l». O funcionamento da Capelania será realizado através de um capelão, o qual terá 
plena autonomia e liberdade de trabalho no âmbito de suas atribuições, estando sujeito ao 
plano da Mitra Diocesana de Barretos, observadas as normas do Código de Direito Canônico 
contidas nos cânones 564 a 572.

Parágrafo 2®. A Capelania em nada proíbe ou impede que, demais membros de outras 
denominações cristãs e religiosas prestem assistência religiosa a seus adeptos dentro do 
hospital, desde que seja realizada-dentro dos horários e periodos previstos no Regimento 
Interno da instituição

\ Parágrafo 3®. O bispo diocesano de Barretos ou pessoa por ele Indicada faz parte do Conselho 
de Erica da Fundação Pio XII

r
www.fcoiijlUldtwno* comb® 3->
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CAPÍTULO II 
DO PATRIMÔNIO

Hr 11Registro n.
Artigo S. 0 patrimônio da Furtdaçlo é constituído: lifeLmd

F.

a) dos bens imóveis livres que já mregram seu fundo inicial, consoante escrliiur/í publica de 
doação celebrada nas notas do 1® Tabellonato da cidade de Barretos, Estado de Sáo Paulo, 
livro n« 570, fls. 48/49, em 03 de fevereiro de 1978. devidamente registrada no livro n® 2, 
Registro Geral sob R.l da matricula n« 5.644, do Registro de Imóveis da cidade de Barretos, 
Estado de S3o Paulo, sendo outorgante doador o instituidor da Fundação. Dr, Paulo Prata 
rinstituidor"!;

b) dos bens Imóveis, moveis, ações e outros bens de valor econômico que venha adquirir ou 
receber em doação;

c) das doações, dotações, verbas e subvenções que tenha recebido ou venha receber;

d) por qualquer outra verba recebida direta ou indiretamente, inclusive em razão de 
campanhas públicas autorizadas pelo Poder Público,

e) de créditos decorrentes da cessão do direito do resgate de títulos de capitalização

Parágrafo 1®. Todos os bens imóveis e aparelhos destinados à Fundação são inalienáveis, a 
não sei que, após deliberação do Conselho de Curadores, o Ministério Público, apurando a 
necessidade ou conveniência aprove, formal e expressamente, cada operação de venda.

Parágrafo 2*. Para ser promovida uma campanha pública visando à obtenção de recursos, 
deverá, necessária e obrigatoriamente, ser explicitada sua finalidade.

Parágrafo 3®. A instituição divulgará nos seus sftios eletrônicos oficiais, e nos meios de 
comunicação institucional, de forma a promover a transparência das informações referentes à 
seleção e à execução das parcerias com órgãos públicos e privados.

Parágrafo 4*. Todos os excedentes financeiros da Fundação serão, obrigatoriamente, 
investidos no desenvolvimento de suas próprias atividades.

Parágrafo S*. Os bens ou parcela do patrimônio liquido da Fundação não serão distribuídos 
em nenhuma hipótese, inclusive, exemplificativamente. em caso de falecimento, retirada, 
desligamento de seus membros ou participantes diretos e indiretos.

Parágrafo 6®. Para a consecução dos objetivos relacionados na letra "e" do artigo 5®, a 
Fundação oodcrá celebrar contrato com sociedade de r.apitalizarãn e rustear a riivulBacÁQ- (•
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promoção propaganda e publicidade dos títulos de capitalização cujos resgates sejam a seu 
favor.

CAPITULO III
DOS ÓRGÃOS DA FUNDAÇÃO

Artigo 6. A Fundação tem como órgãos de deliberação superior e de administração:

OFICIAL DE REGISTkO u vlL u*. 
PESSOAS JURÍDICAS DE BARRETOS-SE

Fls^liii__
a) Conselho de Curadores,

b) Conselho Consultivo;
c) Diretoria; e .WLví.,,

í*c4úAtm1bik*
gwam

Livro hP'11Registro n
d) Corpo Clinico

Parágrafo único. Os membros dos órgãos descritos neste Artigo 6 não poderão exercer cargo 
de chefia ou função de confiança no Sistema Unico de Saúde

Artigo 7. Os membros do Conselho de Curadores, do Conselho Consultivo e da Diretoria não 
perceberão qualquer remuneração, vencimento ou vantagens, diretas e indiretas, pelo 
exercício de suas atividades e/ou em virtude de seus cargos.

Artigo 8. Os membros indicados para compor o Conselho de Curadores, o Conselho 
Consultivo, a Diretoria e o Corpo Clinico, serão empossados mediante assinatura do Termo 
competente, independentemente de caução.

Artigo 9. Nenhum membro do Conselho de Curadores, do Conselho Consultivo, da Diretoria e 
<lo Corpo Clinico responde, sequer subsidlariamente. pelas obrigações contraídas pela 
Fundação

Secáo i - Do Conselho de Curadores

Artigo 10. O Conselho de Curadores é o órgão supremo da Fundação, cabendo-lhe deliberar 
sobre tudo que diga respeito aos Interesses da entidade, sem outros limites que os da lei e do 
presente Estatuto, devendo, porém, indicar, enquanto existir, a cônjuge ou um descendente, 
direto ou indireto, do Instituidor para integrar o Conselho Consultivo.

\ Parágrafo único O Conselho de Curadores é, para os fins da Lei Complementar n» 846/1998, o 
Orgão colegiado de deliberação superior da Fundação

Artigo 11. Observado o disposto no inciso I do Artigo 39 da Lei Complementar n9 846/1998. o 
Conselho de Curadores será composto por até 11 membros, a saber:

i«wttrhu«p<Uld«A<no* tovn.br ^
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a) ü instituidor na pessoa de sua còn|uge ou de um descendente direto ou indireto;

b) a Diocese de Barretos. na pessoa de seu representante legal, a Paróquia do Divino Espirito 
Santo, a Paróquia da Nossa Senhora do Rosário, ambas da cidade de Barretos. nas pessoas de 
seus responsáveis, nomeadas pelo Bispo diocesano; o Sindicato Rural do Vale do Rio Grande e 
a Associação Comercial e Industrial de Barretos, entidades da cidade de Barretos, no Estado de 
São Paulo, nas pessoas de seus representantes legais;

c) até 4 membros com notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral, os Sp 
quais serào eleitos pelos demais integrantes do Conselho de Curadores mencionados nas 
alíneas "a" e "b". acima; e

•ur,-'3', 1
«íjfo Si

‘i-1

. i
d) 1 membro eleito pelos empregados da Fundação.

Parágrafo 1«. O Conselho de Curadores terá por presidente vitalício a cônjuge ou um 
descendente direto ou Indireto, do instituidor, isto é, o Presidente eleito da instituição.

Parágrafo 2®. Os membros eleitos para compor o Conselho de Curadores náo poderão ser ^ 
parentes consangulneos ou afins até o 3* grau do Governador, Vice-Governador e Secretários jr? 
de Estado O

i? a2~ ?■ao • r '
i

íi

j;
5?
i"

Parágrafo 3®. Os membros do Conselho de Curadores que sejam indkados para compor a 
Diretoria da Fundação deverão renunciar ao assumirem às respectivas funções executivas.

Parágrafo 4® . Na ausência do presidente vitalicio em exercício, ou seja, na sua falta ou ainda 
em vida, caso queira transmitir a presidência, serão sucessores, no Conselho de Curadores (e 
na gestão), os seus descendentes diretos.

Artigo 12. O mandato dos membros do Conselho de Curadores será de 04 (quatro) anos para 
os membros citados no an. 11 letrasc) e d), admitida uma recondução consecutiva, à exceção 
do primeiro mandato de metade dos membros, que terá a duração de 02 (dois) anos

Artigo 13. O Conselho de Curadores, por convocação de seu presidente, se reunirá, 
ordinariamente, três vezes a cada ano. devendo a primeira reunião ser realizada até o dia 30 
de abril de cada ano e. extraordinariamente, por convocação do Conselho Consultivo, sempre 
que necessário.

.i \

Artigo 14. As reuniões do Conselho de Curadores serão convocadas através de edital 
publicado na imprensa da cidade de Barretos, com antecedência minima de 10 (dez) dias à

«ratCBt
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data da reuniào.

Parígrafo único. Alem do dia, hora e local, o edital explicitara os assuntos da reunião, sendo 
nula, de pleno direito, apreciação estranha a ordem do dia.

Artigo 15. As reuniões do Conselho de Curadores tnstalar-se-ão com a presença de. no 
mínimo, dois terços de seus membros, competindo-lhe, anualmente, na primeira reunião, 
eleger seu Presidente, que será a autoridade máxima da Fundação.

Artigo 16. Observado o disposto no paragrafo 1®, abaixo, a cada membro do Conselho de 
Curadores caberá um voto, não sendo admitida a representação e votação por procuração

Parágrafo 1. O presidente do Conselho de Curadores serd a autoridade máxima da Fundação e 
participara das reuniões do Conselho de Curadores, sem direito a voto.

Parágrafo 2. O Conselho de Curadores, quando no exercício de função eletiva, adotará o 
sistema de escrutínio secreto e maiona simples de voto.

Artigo 17. Nenhum membro do Conselho de Curadores poderá votar assunto que, direta ou 
mdiretamente, seja do seu interesse, sendo-lhe, entretanto, licito participar dos debates.

Artigo 18. De cada reunião do Conselho de Curadores sera lavrada ata circunstanciada, 
servindo como secretario o membro indicado pelo presidente

Artigo 19. Compete privatívamente ao Conselho de Curadores:

a) eleger os membros do Conselho Consultivo e da Diretoria, de que tratam, 
respectivamente o Item "b" e o item ~c“ do Artigo 6 do presente Estatuto:

b) conhecer e apreciar do balanço geral e do relatório financeiro de cada exercício e 
deliberar sobre a proposta de orçamenta da Fundação e seu programa de investimentos,

c) alterar, modificar os estatutos, por maioria de, no mínimo, dois terços de seus membros, 
mediante proposta do Conselho Consultivo.

Í.M d) aprovar a proposta de contrato de gestão da Fundação;

e) aprovar o regimento interno da Fundação que deverá dispor, no mínimo, sobre sua a 
estrutura, gerenciamento, cargos e competências;

f) aprovar por maioria de, no mínimo, dois terços de seus membros, regulamento próprio 
contendo os procedimentos que a Fundação deve adotar para a Fnhras p

'’t
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serviços, compras e alienações, como também o plano de cargos, salaries e benefícios dos 
funcionários da Fundação;

g) aprovar e encaminhar ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os 
relatórios gerenciais e de atividades da Fundação, elaborados pela Diretoria;

h) fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos 
financeiros e contábeis e as contas anuais da Fundação, com auxílio de auditoria externa, se & 
possível, registrada no Banco Central do Brasil; Q ao 'C'(

,tÊ i?
i) decidir sobre assuntos de sua competência, constantes dos editais de convocação de suas

reun,ôes’ USm.-.p gc
l) destituir os membros do Conselho Consultivo, quando houver motiva fundamentado para S'" 
tanto, segundo as normas do Conselho Consultivo; câ.if

k) destituir os membros da Diretoria; e -4 ziili
i) decidir sobre a extinção da Fundação por maioria de. no mínimo, dois terços de seus ££ jj?

o 5.
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£5 :>
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1“
membros, encaminhando a decisão ao Ministério Público

Artigo 20. Compete ao Presidente do Conselho de Curadores representar a Fundação, em 
juízo ou fora dele, inclusive para efeito de abrir, movimentar e encerrar contas de depósito em 
bancos e caixas econômicas;

Parágrafo único. Quando a representação da Fundação se der por meio de procuração com a 
clausula “od negotia’, estabelecer, como condições obrigatórias, o prazo de sua valldcitíe e a 
necessidade de que todos os atos a serem praticados devem ser assinados por 2 (dois) 
procuradores.

Se cão U — Do Conselho Consultiva

Artigo 21. O Conselho Consultivo ser» composto por 03 (très) membros eleitos pelo Conselho 
de Curadores.

f

Parágrafo 1*. Os membros eleitos para compor o Conselho Consultivo não poderão ser 
parentes consangumeos ou afins até o 3* grau do Governador, Vice-Governador e Secretários 
de E stado

Parágrafo 2*. Os conselheiros indicados para compor a Diretoria da Fundação ceverão 
renunciar ao assumirem ás respectivas funções executivas. tf

Tlh
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Artigo 22. O Conselho Consultivo tera por presidente vitalício

a) enquanto existir, a cônjuge ou um descendente, direto ou indireto, do Instítuidor; ou

b) o membro mais velho do Conselho Consultivo

Parágrafo único. Na ausência do presidente vitalício em exercício, ou seja, na sua falta ou 
ainda em vida, caso queira transmitir a presidência, serão sucessores, no Conselho Consultivo, 
os seus descendentes diretos.

Artigo 23. O mandato dos Conselheiros será de 04 (quatro) anos. VLL ÜHB

PESSOAS JURÍDICAS DE BARRET08-8P
Rs_Ü/Ü

Lucia

b) fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria, examinando, a qualquer tempo, os I 
papéis de qualquer natureza da Fundação, e solicitar, por escrito, informações sobre contfatfcs 
celebrados ou em celebração e quaisquer outros atos, com ou sem valor econômico;

Artigo 24. Compete ao Conselho Consultivo;

, LivraiÜ^L'a) fixar e fazer cumprir a orientação geral da Fundação; Registro n~
hoik*

vtoo

e

opinar, previamente. sobre quaisquer contratos, distratos ou convênios, de qualquer 
valor, inclusive de ordem trabalhista quando a remuneração mensal for igual ou superior ao 
parâmetro assinalado;

O

d) Opinar sobre relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas. i

e) decidir sobre recursos interpostos por pessoas vinculadas a Fundação, contra decisões 
emanadas de areas hierarquicamente inferiores, inclusive da diretoria clinica

Artigo 25. O Conselho Consultivo reunir-se-a ordinariamente uma vez por ano, até o dia 30 de 
abril de cada ano, e extraordinariamente sempre que for considerado necessário pelo 
Presidente do Conselho de Curadores ou pelos membros do próprio Conselho Consultivo, 
mediante convocação enviada a todos os seus membros com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas à data da Reunião.

Artigo 26. As decisões do Conselho Consultivo serio tomadas por maioria simples de votos

S«c>o III — Do Corpo Pinico

Artigo 27. A Fundação mantém um Corpo Clinico atuante nas diversas especialidades medicas.
/

WWM, HaumBld««mo> lOm.t» 9
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Parágrafo Onlco. Os médicos que exercerem atividades no hospital Sio Judas Tadeu poderàc 
se vincular a Fundação.

Artigo 28. A pedido do diretor do Corpo Clinico, médicos que não pertençam ao Corpo Clinico 
poderão atender pacientes em caráter eventual, cumprindo os regulamentos do Corpo Clinico

®SJArtigo 29. No Corpo Clinico haverá absoluta igualdade profissional entre todos os setores 
médicos, devendo as decisões do Corpo Clinico ser tomadas de forma conjunta. £1 •!

CJS -.11Artigo 20. O diretor clinico será elerto segundo as normas em vigor do Conselho Regional de 
Medicina

P c

p-;
ai submeter a apreciação do Conselho Consultivo propostas de regimentos do Corpo Cllm:o
e seus auxiliares; S i-l

w ■7>

b) ate o dia IS de fevereiro de cada ano, apresentar ao Conselho Consultivo relatórios das P a. 
atividades do exercício anterior, bem como planos de trabalho para o exercício em cursos, se

Artigo 31. Compete ao diretor clinico:
li.1

:>

i
iy

for o caso:

c) participar das reuniões do Conselho Consultivo.

d) propor ao Conselho Consultivo a realização de concursos para acesso cie medicos ao 
corpo clinico; e

e) cumprir e fazer cumprir o que vier a ser estabelecido nos regimentos do corpo clinico e de 
seus auxiliares

i
Seção IV - D> Diretoria

Artigo 32. A Diretoria será chefiada por um Secretario Geral, tendo como auxiliares imediatos, 
um secretário administrativo e um secretário financeiro

Artigo 33. Para cumprir suas funções, os membros da Diretoria exercerão poderes que lhe 
forem conferidos pelo Conselho Consultivo, em mandatos outorgados pelo prazo máximo de 
dois anos. admitida a recondução.

I

Artigo 34. Constituem obrigações da Diretoria

a) cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Fundação; "'íj'"
í

wow hotiHiaWumoi com.Cr \Q
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b) decidir sobre os casos omissos neste estatuto, "ud referendum" do Conselho Consultivo e. 
conforme o caso, do Conselho de Curadores;

c) elaborar o orçamento-programa, balanço geral e o programa anual de atividades, bem 
como executa Io. após a aprovaçio destes pelo Conselho Consultivo; e n 1L1AL DE KEÜISTKO Cl VU ÜAh 

f’ESSOAS JURÍDICAS DE BARRETOS-SP
d) executar as atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho Consultivo r

Registro r.LivrotÜÜ!
l^-iÁAkLho Láiu ^

his
CAPITULO IV

DO EXERCÍCIO rUNOACIONAl
Ir Ma

Ártico 35. O exercício fundacional coincide com o ano civil e, no seu encerramento, efètuar- 
se é o levantamento de balanço geral, cumpridas as prescrições legais, inclusive observando 
os pnncipios fundamentais das normas brasileiras de Contabilidade

Artigo 36. O balanço geral anual será submetido a uma auditoria independente, escolhida 
pelo Conselho de Curadores.

Artino 37. Até o dia 30 de abril de cada ano sera publicado, na imprensa da cidade de 
Barretos. Estado de S3o Paulo, o balanço dos exercidos, juntamente com o parecer da 
auditoria independente.

Parágrafo único. Serão publicados no Diário Oficial do Estado os relatórios financeiros e o 
reiatorio de execução do contrato de gestão, firmado com o Poder Publico.

Artitto 38. A reforma dos presentes estatutos obedecera aos seguintes princípios
■/

"Ja) compatibilidade com os interesses da Fundação;

b] aprovação por maioria de, no minimo, dois terços dos membros do Conselho de 
Curadores; e

c) aprovação pelo Ministério Público

Artigo 39. Em caso de extinção ou desquallficaçào da Fundação, seu patrimônio, adquirido 
com recursos de contrato de gestão firmado com qualquer Estado da Federação, será 
incorporado ao de outra organização social qualificada no âmbito do Estado da Federação com 
o qual o contrato de gestão foi firmada, da mesma ârea de atuação, ou ao patrimônio do 
Estado, na proporção dos recursos e bens por este alocados

Parágrafo único. Com relação ao patrimônio existente na Fundação antes da assinatura de w 
contrato de gestão com qualquer Estado da Federação, estes somente serão revertidos a outra 
organização social qualificada no âmbito do Estado em caso de extinção total da Fundação. f
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Daniel^ Ribeiro Girardi - Secretaria "/id hoc"Ba(retos. M de Juàbo de 2.0st0v
MÇU,

Membros do Conselho de Cu(adores 
Sr. Henrique Duarte Prata - Presidente Vitalici __
Brasileiro, pecuarista, separado, RG n.o 4.897.6Í9-X, CPF^2 ^.234.078-00, residente á 
Rodovia Pedro Vlcentini, Km05. Barretos/SP, CERn ? 14.780-970

i\
v

i

i
Drí. Scylla Duarte Prata - Conselheira Emérita 
Brasileira, médica, viúva, RG n.s 813.574, CPF n.® 743.291.978-04, residente à Av 17, n.« 531, ,
Centro, Barretos/SP, CEP n.® 14.780-290 M feí -;

Dom Milton Kenan Junior - Bispo Diocesano
Brasileiro, sacerdote, solteiro, RG n.® 11.046.627, CP^n.® 042.656398-01, residente à Av 5, 
n,® 63, Fortaleza, Barretos/SP, CEP n.® 14.780-230 W Sj

ia s-
?

ÜJ ■ü C' C5 M. c Ik- U.—: —tc.

li

oi::
Padre Constante Gualdi • Representante da Paróquia Nossa Senhora do Rosário 
Italiano, sacerdote, solteiro, RG n.® W158.511-C, CPF n.® 100.622.703-20, residente à Av. 1, n.® 
725, Fortaleza. Barretos/SP, CEP n.« 14.783-970

\
Padre Deusmar Jesus da Silva - Representante da Paróquia do Divino Espirito Santo 
Brasileiro, sacerdote, solteiro, RG n.® 9 824.982-4,
Francisco Barreto, n.? 107, Centro, Barretos/SP, Cl '7*136 632.858-12 , residente à Praça

Enlo Melo Rodrigues - Representante do Sindicato Rural do Vale do RÍõTSrande 
Brasileiro, produtor rural, casado, RG n.« 3.776.057, CPF n ® 435.040.868-15, residente à Av. 
19, n.® 145, Centra, Barretos/SP

m.

IrVujt: _■ Iilürtv
?

B)««C
Roberto Arutim - Representante da Associação Comercial e Industrial de Barretos 
Brasileiro, advogado, casado, CPF n.® 979.148.518-68, residente á Rua 18, n.® 0456, Primavera. ^ 
Barretos/SP. CEP n s 14,780-670 - kcVÚ,

Dr. Zaiden Geraige Neto - Membro
Brasileiro, advogado, casado, RG n.® 18.066.890-0, CPF n.® 285.428.798-07, residente * 
Alameda Canadá, n.® 241, City Barretos, Barretos/SP, CEP n.® 14.784-015

Cfg^£5j
49.728-20, residentlrTOnS.

Rosa Maria Pires de Oliveira - Representante dos Funcionários 
Brasileira, contadora, casada, RG n.® 7.417.113, CPF n.® 743.2 
0408, Jockey Clube, Barretos/SP, CEP n.® 14.787-300

Dr. Raphael Luiz Halkel Junior - Membro
Brasileiro, medico, casado, RG n.« 21.375.935-4, CPF n.® 252.034.088-66>esiJente à Alamed
Portugal, n.® 390, City Barretos, Barretos/SP. CEP n.® 14.784^018 | ij

V
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Membros do Conselho Consultivo
Sr. Henrique Duarte Prata - Presidente Vitalício (Já qualificado)

Drí. Scylla Duarte Prata - Vice-presidente (Já qualificada)

Dr Hélio Rubens Pereira Navarro - Secretário
Brasileiro, advogado, casado, RG n.9 3.584.847, CPF n.« 332.816.378-68, residente à Alameda 
Canadá, n.® 47, City Barretos, Barretos.

Digitado por Daniela Ribeiro Girardi, Secretária "ad hoc" da Administração^da Fundação Pio XII.
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viduo tentou matá-lo e 
negou cfeabccé-fe ante- 
riormente. dizendo que 
apenas realizava algu­
mas corridas para ele. A 
médica Informou que o 
paciente nflo corria ris­
co de morte, apesar de 
ter sido atingido com 
quatro freadas, três ao 
pescoço e asa no braço 
direito, porém, iria per­
manecer em observação 
para fazer uma radio­
grafia para verificar a 
iesâo sofrida no braço. 0 
delegado César Apareci­
do Martins autuou o au­
xiliar de serviços gerais 
e determinou que fosse 
recolhido à cadeia.

irt..v<wj's um.

0CAS1Â1). Veado 
1ANQUTNHO CO- 
lOKMAÇ' novíssi­
mo, com caps cida­
de para 10 quüos 
dc roupa Tratar. 
3322-2596 - Após 
ás 19 horas.

Silvio Jardineiro, limpeza de jardins, 
terrenos, podas de árvores, plantio de 
grama, pulverização e ouCTOs.Orçamrato 
sem compromisso Cel: 99118-5218 Zap 
daro e. 98156-2253 Ttm,
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de pagamento pela moto. 
0 comprador com anu­
ência da vitima, colocou 
a moto na caçamba de 
uma caminhonete Saveiro 
branca e a levou embora. 
A mulher disse que nâo 
viu os três comprovantes 
de depósito, menciona­
dos por “Nilson’4, porém, 
acreditou que recebem 
de 'Bruno" os RS 7 mil. 
Ela nâo recebeu o dinhei­
ro e constatou que tinha 
sofrido um estelionato. |
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ORAÇAO AO ANJO DA GUARDA | ^ CC 
Santo Anjo Senhor, meu zeloso Protetor; Se a ti me afcttptêA t- 
providénda Divina. Sempre mc rege. guarda, protege * ÍB»Sna. T“ 
Num lugar mais alto que sua cabeça, acender 3 velas bruncas — 
mim pçrato com água e açúcar, para os seus 03 Aryos protetores 
e fazer o pedida Em 03 dias voei alcançará a graça. Publicar no 
3" dia e observar o que acontece no 4o dia.

:om
suprimida



MUNICÍPIO DE VILHENA 
Estado de Rondônia 
Exercício: 2022

Cadastro Imobiliário Completo
Cadaitro Antfrijr: l-DOOMllCadastro: 20918 Tipo Imóvel: Predial

Distrito: 01 Setor: 005.000 Quadra Inscrição: 0033 Lote Inscrição: 00002R Unidade: 001
Lote Fiscal: 2RQuadra Fiscal: 33 ...J

I.OTAI.IZACÀO Inicríçio Imobiliária: 01-005.000J>033J)0002RJXI1

Ix^radouro:
Complemento:
Bairro:

\H9\ AVENIDA SABINO BEZERRA DE QUEIROZ. N° 0 
HOSPITAL REGIONAL - HOSPITAL REGIONAL 

(/0) JARDIM AMÉRICA CEP: 76980-000

INFORMAÇÕES BUROCRÁTICAS INFORMAÇÕES GERAIS DIMENSÕES

Área do Lote: 
Área Útil do Lote: 
Área Privativa: 
Área Comum: 
Profundidade:

Matrícula:
Cartório:
Livro:
Folha:
1NCRA:

Caucionado:
Ano Alíquota Progressiva: ( 0
Data delnduslo:
Data de Alteração:
Tipo de Lote:

Não 23.692.00 m1 
23.692,00 ir1 

0,00 mJ 
0.00 m1 
0,00 mJ

04/12/2018
Urbano

Valor Venal Territorial RS: 3.709.038.87 Valor Venal Predial RS: 7.686.006,75 Valor Venal Imóvd RS: 11.395.045,62

PROPRIETÁRIOS

PROPRIETÁRIO PRINCIPAL [100,00%]
[30766] MUNICÍPIO DE VILHENA 
04.092 706AIO01-81 
AV MAJOR AMARANTE, N° 4177

Proprietário:
CPF/CNPJ:
Endereço:
Complemento:
Cidade:
Contato:

RG: 0/ Tipo d<t Pessoa: Jurídica

Bairro: JARDIM AMÉRICA 
CEP: 76980-970
E-mail: issqn@vllhena. ro.gov. br 
Telefone Comercial:

Vilhena/RO

Telefone Residencial: Telefone Celular:

TESTADAS / LOGRADOUROS

Principal
Sim

Guias Rebaixa da VTa marLogradouro/Trecho
/ 07

Testada Logradouro
160,00 m [119] AV SABINO BEZERRA DE QUEIROZ 
160.00 m |0I R. NÃO CADASTRADO 
107,00 m (0) R. NÃO CADASTRADO 
124.00 m (0) R NÃO CADASTRADO

/I Não
Não/ 2

/ 2 Não

INFORMAÇÕES DO TERRENO

I - 4o MurfTopografia
Pedologia
Benfeitoriai
Coleta de Lixo
Ocupacao
Taxas

Aliq. Progreasiva 
Zona Fiscal 
LADO DIREITO 
FUNDOS

I - Norma!
1 - Norma!
9 - Muro t Calcada
1 - Sim
11 - Uso Publico
2 - Isento

Nivd
Situacao
Uuminacao
Pavfanentacao
Impostos

Unidade
Cale. Aliq. Progressiva 
FRENTE
LADO ESQUERDO

3- 3 Frentes
1 - Sim
6 - Asf Guia Sarn. 
1 - Isento 
I - 001 
1 - Sim 
1- 160,00 
1 - 107,00

1 - 1
1 - 13 
1 - 160.00 
1 - 124.00

SEGMENTOS

Situaçio:
3-/1 Base D Agua 
5 - Alvenaria 
5 - Azulejo ale o Teto 
5- Cerâmico
1 - Edificação Predial
3- FibnKimenio Especial
2 - Isolada e Recuada
4- Meialica/pyC 
3- Reboco

Sequência: 1 
Pintara Externa 
Esquadrias 
Cozinha 
Conservarão 
Estrutura 
Instalacao Elétrica 
Caracteriza eao 
Banheiros
Revestimento Externo
Instalacao de Agua
Área Construída: 10.630,95 m1

Tipo: 1 - Edificação Predial 
3- A Base li Agua 
5 - Alumínio
5 - Azulejo I.SOm 
3- Bom
6 - Concreto 
4 - Embutida 
12 - Hospital
4 - Mais de 2 Bank Inr
4 - Reboco
5 - Rede Pubh. d Reserv.
Área Coberta: 0,00 mJ

Pintura Interna 
Paredes
Acabementos (Banheiros) 
Piso
Tipo construcao 
Cobertura 
Posicao 
Forro
Revestimento Interno

Área Nio Lançada: 0,00 m‘Área Descoberta: 0,00 m1

ÁREA TOTAL DOS SEGMEN JQS

Histórico Área Coberta: 
Hbtórico Área Descoberta: 
Histórico Área Total Construída:

0,00 nr Área Coberta Tributada:
0,00 m2 Área Descoberta Tributada:

10.630,95 m1 Área Total Tributada:

0,00 m2 Área Coberta Nio Tributada: 
0,00 m2 Área Descoberta Nio Tributada:
0,00 m2 Área Total Nio Tributada:

O,0C m* 
0.0( m* 
0,01 st1

ISENÇÕES

Código Isençio
3 ISENÇÃO TOTAL

Péf- ;/2Rei.: 13 Emissão: 01/04/2022 - 08:04:35 josiane.ribeiro



MUNICÍPIO DE VILHENA 
Estado de Rondônia 
Exercício: 2022

Cadastro Imobiliário Completo

OBSERVAÇÕES
Sequência Obaervaçlo

CAD. EM 28.11.2007 MEMO. 425/07 
LEVANTAMENTO EM 2010 
DESM. CONE. MEMO. 691/18

2
3

Pig. 2/2josianc.ribeiroRd.: 13 Emissão: 01/04/2022 - 08:04:35



1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS DE VliLHENA/RO

r-^/ft^rirr. r/r-j
"Pr.sfr todas as coisas naquele que m& fortalece." (Fihp 4:1')

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Livro 2 de Registro Geral
Matrícula n°: 46.775

Ficha n°: 1Data: 30 da ianeiro de 2018

Imóvel: Lota Urbano n° 02-R (dole -ramaneacanta") - Equipamento Público, da Quadri 33 
(trinta a trèa), do Sator 06 (cinco), locahzado na cidade de Vtlhena - Eatado da Rondônia, com a* 
seguinte* caracterlstícaa. limite® e confrontações Araa: 23.682,00 m* (vinte a tréa mil, aaiacantos 
a novanta a do Ia matroa quadradoa). Perímetro de 640.00 m Lote de esquina Lado ímpar' Ao 
NORTE (esquerda) Com a Rua Rony de Castro Pereira (R.512) e Lote 02-A (Equipamento Público) - 
(160,00 m), ao SUL (direita): Com a Avenida Sabino Bezerra de Queiroz (Av, 506) - (160,00 rn); a 
LESTE (frente) Com a Avenida Jô Sato e Lote 02A (Equipamento Público) - (160,00 m) e a OESTE 
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VILHENA SUS ESm SECRETARIA MUNICIPAL

■ DE SAÚDE

Despacho
DE: SEMUS

PARA: PGM

Com os nossos cordiais cumprimentos, estamos encaminhando o presente processo, 
para as providencias a saber:ã

5

Trata-se do pedido em anexo da Fundação PIO XII, a fim de instalações de 
uma Unidade de Prevenção do Hospital do Amor.

Manifestamos favorável ao pedido de comodato de imóvel e solicitamos 
análise e parecer jurídico desta PGM conforme o pedido e memorando de 
n°490/2022/GAB em anexo.
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3| Weslaine Cristina de Amorim 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto de n°55.õ41/2022.= I
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Vilhena-RO, 27/04/2022
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IpI CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA - PAÇO MUNICIPAL 
Bairro Jardim América Caixa Postal 31 Fone/Fax: (069)3321-4338/ 3322-2945



PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

DE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PARA: GABINETE DO PREFEITO - GP

PROCESSO: 5898/2022

Com os nossos cordiais cumprimentos, considerando o requerimento de 

memorando n° 490/2022/GAB, manifesto em despacho conforme segue:

1.

§

i
o;
cy

A Transparência é um dos vetores da Administração Pública e encontra 

respaldo nos diversos princípios na própria Constituição Federal. Atualmente, tal 

comando determina não somente que os atos administrativos sejam públicos, mas 

também transparentes de modo a delinear o interesse público.

2.o

%
§
3

o

l

Assim, verifica-se que o pedido da Fundação Pio XII e a manifestação 

justificada pela Secretaria Municipal de Saúde apresentam-se em prol do interesse 

público e, formalmente, bem delimitado.

3.' ■

o

S

1

"i r-~

S-ã
Quanto à possibilidade de elaboração de termo de comodato, entendo não ser 

o mais viável, vez que se o imóvel se trata de bem público, o instrumento jurídico que 

melhor atenderia o interesse público seria a concessão de direito real de uso, 

conforme ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho:

4.a-
11
1II O Poder Público sempre deve preferir a adoção das formas regidas pelo direito público, 

tendo em vista que, em última análise, o uso incide sobre bens do domínio público
<s íí

n̂ 2
.<•2 ^ -O Pelo que se verifica a concessão de direito real de uso mostrar-se-ia adequada 

ao caso, senão vejamos conceito do saudoso Hely Lopes Meirelles:

5.<
w
C 2
51
p!
* 7.

SJ
11

Concessão de direito real de uso - é o contrato pelo qual a Administração transfere o uso 
remunerado ou gratuito de terreno público a particular, como direito real resolúvel, para que 
dele se utilize em fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, cultivo ou 
qualquer outra exploração de interesse social.

II
Jf
51-s

A Lei Orgânica do Município de Vilhena, em seu artigo 32, §9° assim prescreve:6.
li

|ll
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Art. 32. Constituem patrimônio do Município seus direitos, ações, bens móveis e imóveis, e 
as rendas provenientes do exercício das atividades de sua competência e da exploração de 
seus serviços.
(...)
§ 9o O Município, preferentemente à venda ou doação de bens imóveis, concederá 
direito real de uso mediante autorização legislativa.

[negrito nosso)

Já a Constituição do Estado de Rondônia, artigo 120 e parágrafo único, confere 

o comando para que os Municípios não realizem doações ou cessões gratuitas de 

bens, porém autoriza desde que realize concorrência pública.

7.

Art. 120. Os bens dos Municípios não podem ser objeto de doação ou cessão gratuita, 
cabendo à lei municipal autorizar-lhes a alienação, precedida sempre de concorrência 
pública.
Parágrafo único. Autorizada pelo Legislativo Municipal, poderá a Prefeitura promovera 
doação de bens, no interesse social, a pessoas cuja renda mensal seja 
comprovadamente de até três salários mínimos, a entidades federais, estaduais e 
municipais, ou a instituições particulares legalmente reconhecidas como de utilidade 
pública, associações de classe e entidades religiosas.
(negritos nossos)

r
li

i!
s

:: ... 
-i Assim, em construção do entendimento que melhor resguardaria e preservaria 

o patrimônio municipal, verifico que seria a concessão de direito real de uso em vez de 

contrato de comodato, vez que a concessão de direito real de uso é instituto revestido 

de normas do direito público e o contrato de comodato, por sua vez, de normas de 

direito privado.

8

ÜI
::

ü

Ocorre que, o imóvel objeto de interesse já há construção, o que poderia 

ser aventado não ser o mais indicado ao que se pretende, já que o instituto da

concessão de direito real de uso seria direcionado para imóveis sem

9.

construção. Sendo assim, sugiro a concessão de uso de bem público sem qualquer 

prejuízo ao ato.31
ü:

!! A concessão de uso consiste em contrato administrativo pelo qual a 

administração pública faculta ao particular a utilização privativa de bem público, para 

que o exerça conforme a sua destinação. Sua natureza é a de contrato de direito

10.

• r

público, sinalagmático (bilateral), oneroso ou gratuito, comutativo (prestações 
^ nil}|SdJprocas) e realizado intuitu personae (o motivo que determina a vontade ou o

I
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consentimento de uma pessoa para com outra, em consideração à pessoa.). Ficou 

expresso no seu conceito que o uso tem que ser feito de acordo com a destinação do 

bem. A utilização que ele exercer terá de ser compatível com a destinação principal do 

bem.

O bem que se tem em vista pertence à Secretaria Municipal de Saúde - 

SEMUS, portanto a destinação principal do bem restaria preservada e objetivaria o 

exercício de atividades de utilidade pública de saúde e o motivo que determina a 

vontade ou o consentimento do Município para com a Fundação Pio XII é exatamente 

em consideração à pessoa da Fundação que detém idoneidade, reputação, qualicade 

dos serviços, singularidade, portanto.

11.

s

c
O
s.
'L

ri

S
§ Destarte, quanto a necessidade de realização de certame licitatório para uso do 

bem público, entendo que possa não ser exigida vez que a Lei Orgânica do 

Município somente condicionou a concessão somente à autorização legislativa e pelas 

características de inexigibilidade de competição, artigo 25, caput, Lei n° 8.666/93.

12.o
1

C!s
Cl

s
3
5 Ademais, a Constituição do Estado de Rondônia, como regra geral, exige a 

realização de concorrência pública para casos de doação ou cessão gratuita, 

conforme artigo 120, mas, no parágrafo único, condiciona somente à autorização da 

Câmara Municipal quando for o caso de doação de bens a instituições particulares 

leqalmente reconhecidas como de utilidade pública.

13.
3
mr-
"■s

li
IIz|

i!<.

Desta forma, podemos dessumir que se resta autorizada a doação de bem 

municipal somente com a autorização legislativa, o que dirá a concessão de uso

si 14.
<2 S

1 .< =

i!osi

de bem. Ora, a doação pode ser enxergada como ato bem mais “danoso" do que a 

concessão de uso, visto que esta preservaria muito mais o patrimônio público, já que 

ainda permanecería o bem na titularidade do município.ü

É a máxima de importância para interpretação extensiva das normas de “quem 

pode o mais, pode o menos"!

15.
II
II4?

Ainda sobre a realização de licitação, de acordo com a Constituição Federal, 

art. 37, inciso XXI, "ressalvados os ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

íjg usulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas

16.
Ij!
> S o
■SlI
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da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.

17. A doutrina de Lucas Rocha Furtado é neste sentido:

A peculiaridade desse dispositivo consiste no fato de que a Constituição irá estabelecer a 
regra - a licitação é obrigatória mas ela própria irá autorizar que lei possa prever 
hipóteses em que poderá ocorrer a contratação sem licitação.

As situações de contratação direta, sem licitação, são excepcionais, e as 

devidas cautelas devem ser tomadas pela Administração. Neste sentido, Acórdão TCU 

n.° 645/2002-Plenário:

18.
::

(...) Afinal, a licitação é a regra e as contratações diretas as exceções, o que determina que 
as situações tanto de dispensa como de inexigibilidade sejam bem caracterizadas no 
processo (...).

De acordo com o contido no presente processo, a Administração pode 

vislumbrar prescindir de licitação com base no art. 25, caput, da Lei n° 8.666/1993:
19.

:L
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública.

§ Is Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

§ 22 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de 
outras sanções legais cabíveis.
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I ou de outros requisitos
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De acordo com o contido no dispositivo legal acima transcrito e destacado em 

negrito, a Lei 8.666/93 autoriza a contratação direta nos casos em que não é possível 

se estabelecer competição entre prováveis interessados em contratar com a 

Administração Pública.

21. O principal cuidado que a Administração deve ter dessa hipótese de 

afastamento da licitação é a possibilidade da presença de vários executores aptos, 

mas inviável a comparação objetiva de suas respectivas propostas de forma que a 

singularidade é requisito que torna o serviço peculiar.

s
o

O
c
1
-§
§ 22. Ora, no caso em concreto, como será possível aferir a melhor proposta, em 

eventual certame, de entidades sem fins lucrativos que tenham como objetivo a 

assistência à saúde? Ao nosso ver, Fundação Pio XII, o Hospital do Amor, já atenceria 

a necessidade da Administração Pública, sem dúvidas, pela idoneidade, reputação, 

qualidade dos serviços, singularidade, enfim, não restariam dúvidas sobre o acerto da 

utilização do bem pela requerente.

2

a
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23. Ademais, o que se leva em consideração nos casos de inexigibilidade de 

licitação, em atenção ao interesse público, é a inviabilidade da concorrência bem como 

prevalência do princípio da economicidade/celeridade sobre o princípio geral da 

licitação.
O 'O 
— cc

ç-â
C3< =

!! 
g s Acerca da inviabilidade de competição como fundamento para o afastamento 

da licitação, Marçal Justen Filho ensina o seguinte:

24.<2 3I.<
5^ 

s 1
É difícil sistematizar todos os eventos que podem conduzir à inviabilidade de competição. A 
dificuldade é causada pela complexidade do mundo real, cuja riqueza é impossível de ser 
delimitada através de regras legais. Sobre esse tema, adiante voltar-se-a. As causas de 
inviabilidade de licitação podem ser agrupadas em dois grandes grupos, tende por 
critério a sua natureza. Há uma primeira hipótese que envolve a inviabilidade de 
competição derivadas de circunstâncias atinentes ao sujeito a ser contratado. A segunda 
hipótese abrange os casos de inviabilidade de competição relacionada com a 
natureza do objeto a ser contratado. Na primeira categoria encontram-se os casos de 
inviabilidade de competição por ausência de pluralidade de sujeitos em condição de 
contratação. São as hipóteses em que é irrelevante a natureza do objeto, eis que a 
inviabilidade de competição não decorre diretamente disso. Não é possível a competição 
porque existe um único sujeito a ser contratado. Na segunda categoria podem existir 
diversos sujeitos desempenhando a atividade que satisfaz a necessidade estatal. O 
problema da inviabilidade de competição não é de natureza numérica, mas se

ti
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relaciona com a natureza da atividade a ser desenvolvida ou de peculiaridade quanto 
à própria profissão desempenhada. Não é viável a competição porque características do 
objeto funcionam como causas impeditivas.
(negritos nossos)

25. Quando se fala em inviabilidade de competição, a própria Lei 8.666/93 deixa 

claro no artigo 25 o rol apenas exemplificativo, podendo a Administração Pública 

contratar diretamente desde que a inviabilidade de competição esteja evidenciada nos 

autos e se percebe que a empresa a ser contratada, pelos documentos juntados aos 

autos, amolda-se aos anseios da Administração Pública.

26. Marçal Justen Filho também preconiza:

■í Em primeiro lugar, os incisos do art. 25 desempenham função exemplificativa. 
Tratando-se de instituto complexo como se passa com a inexigibilidade, sua extensão 
dificilmente poderia ser estabelecida de modo meramente teórico. (...) Em outras palavras, 
a análise dos incisos do art. 25 permite identificar o conceito de inviabilidade de competição 
consagrado no caput do dispositivo. (...) Pode concluir-se, enfim, que outras hipóteses de 
contratação direta por inexigibilidade poderão ser praticadas, mesmo que não 
'econduzíveis aos casos disciplinados pelos três incisos. No entanto, as regras desses 
incisos deverão ser aplicadas na medida do possível, exigindo-se documentação 
probatória, comprovação científica e assim por diante, sempre que se reputar 
presente modalidade de inviabilidade de competição não enquadrável nos três incisos.

Si
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27. Enfim, quanto à comprovação nos autos acerca da singularidade e 

especialização dos serviços, Marçal Justen Filho é bem claro ao afirmar que basta a 

documentação acostada ser confiável, podendo, inclusive, serem feitas diligências 

pelos próprios agentes administrativos, senão vejamos:

:: 'ü

;ÍI
3

U O que seria necessário para fundamentar a comprovação da inviabilidade da competição? 
Seria imprescindível informar o processo com documentos probatórios da ausência de outra 
alternativa para a Administração. Isso poderia fazer-se por diligência dos próprios agentes 
administrativos. O fundamental consiste na documentação confiável acerca da ausência de 
outras alternativas senão uma, o que basta para configurar a inexigibilidade.

íi

!i
i s11 Na licitação, não se busca somente a proposta mais vantajosa, mas também a 

possibilidade de Administração Pública rejeitar outras propostas que não atendem aos 

princípios da economia e do interesse público. Ressalte-se que até poderiam existir 

outras alternativas para a Administração que eventualmente atendam ao interesse

28.
=i; §
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público, porém sendo elas contraproducentes já que a proposta que se mostrou 

singular é suficiente ao Município, desnecessária a licitação.

29. A Fundação Pio XII detém notória utilidade pública, e demonstrou na 

documentação acostada o Decreto n° 90.935/85, a Lei n° 2.224/79 e a Lei n° 3.166/78 

que declaram a entidade como utilidade pública nas esferas federal, estadual e 

municipal.

§ 30. Não podemos olvidar que, conforme, informado no requerimento, a Requerente 

pretende atuar em uma das mais importantes e carentes searas do Município de 

Vilhena, qual seja a saúde, visto que intenta instalar uma Unidade de Prevenção do 

Hospital de Amor, onde serão realizados exames de prevenção do câncer naquelas 

pessoas menos favorecidas e que não dispõe de recursos para se deslocar para 

outros grandes centros e nem mesmo custear essa prevenção. O objetivo da 

prevenção é detectar e encaminhar para as unidades de tratamento as pessoas com 

doenças de cânceres iniciais e assintomáticos. Onde se pratica a prevenção do 

câncer, destaca o índice baixo de difícil e longo tratamento, bem como a elevada 

redução de mortalidade. Portanto a prevenção é o melhor medicamento.

o
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31. Assim, sugiro que seja elaborado projeto de lei a ser enviado à Câmara 

Municipal com o intuito de autorização de concessão de uso de bem público, nos 

moldes pretendidos pela Fundação Pio XII, não se exigindo a licitação nos exatos 

termos e fundamentos aqui delineados, já que preserva o patrimônio municipal (o 

imóvel continuará compondo o patrimônio público, vez que não será doado) e utilizará 

instituto revestido de normas de direito público (concessão de uso de bem público) e 

não de direito privado exclusivamente (contrato de comodato).
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S S 32. E o entendimento, SMJ.
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Advogado Público -Procurador Geral do Município 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE LEI N^ 12022

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,;;
i!
;

;!
Tem a presente, a finalidade de encaminhar a Vossas Senhorias 

o Projeto de Lei anexo, que autoriza o Poder Executivo a conceder o uso do 
imóvel predial n° 02-R (dois “remanescente”), Equipamento Público, da Quadra 
33 (trinta e três), do Setor 05 (cinco), com área de 23.692, 00 m2 (vinte e três mil, 
seiscentos e noventa e dois metros quadrados) e perímetro de 640 m, 
(seiscentos e quarenta metros), Lote de Esquina em favor da Fundação Pio XII, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n2 
49.150.352/0016-07, com sede na cidade de Barretos, Estado de São Paulo.

;;
:•

s:
=!

I"

A cessão volta-se à instalação na cidade de Vilhena de Unidade 
de Prevenção do Hospital de Amor, destinada à realização de exames de 
prevenção do câncer para pessoas que não dispõe de recursos para se deslocar 
para outros grandes centros e nem para custear a prevenção.

í;IH s Vale ressaltar que a cessionária é a Entidade Beneficente de 
Assistência Social, mantenedora do Hospital de Amor com 03 (três) unidades 
fixas de tratamento em Barretos (SP), 04 (quatro) unidades fixas de tratamento, 
em quatro Estado e 25 unidades fixas de prevenção em 15 Estados e 47 
unidades móveis de prevenção espalhados por todo país.

n
U

Em Rondônia, a Fundação Pio XII mantém duas unidades, uma 
localizada em Porto Velho, que atende aproximadamente duas mil pessoas por 
dia com consultas, cirurgias, radioterapia, quimioterapia e outros procedimentos 
de tratamento do câncer e outra unidade em outra em Ji-Paraná, unidade no 
interior que atua na prevenção da doença e atende mais de 200 pacientes por

:: S
:: ::j

1
dia.3

Importa, destacar ainda que a modalidade de concessão de uso 
é utilizada nesta propositura como forma mais eficiente de permitir a utilização 
do imóvel público pela Fundação Pio XII, uma vez que as ações da cessionária 
irão beneficiar diretamente mais de 100 mil vilhenenses, além das cidades da 
Região Sul do Estado de Rondônia.

; ri1 ;

r; a
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;ri A concessão de uso de imóvel público consiste em contrato 

[jgadministrativo pelo qual a administração pública faculta ao particular a utilização
Lism•íiièm 
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^ /^atureza. Ou seja, a utilização pelo cessionário tem que guardar compatibilidade

j^com a destinação principal do bem.

E como no caso em tela, o imóvel pertence à Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, sua destinação restaria preservada no que diz 
respeito ao uso para atividades de atendimento à saúde da população.

privativa de bem público, para que o exerça conforme a sua destinação e

o

Destarte, quanto a necessidade de realização de certame 
licitatório para uso do bem público, entende-se que possa não ser exigida vez 
que a Lei Orgânica do Município condicionou à concessão somente à 
autorização legislativa, ademais trata-se de típico caso de inexigibilidade, dada 
a inviabilidade de competição, nos termos do art. 25, caput da Lei n° 8.665/93.

?!
Sendo assim, submeto a Vossas Senhorias a presente 

propositura certo que saberão da magnitude do presente Projeto de Lei, 
confiante na sua aprovação unânime.
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$1li Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
PROCURADOR GERAL

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO<
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ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Procuradoria Geral do Município

PROJETO DE LEI N5 DE 6 DE MAIO DE 2022

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER O USO DE BEM IMÓVEL 
PARA IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE 
PREVENÇÃO DO CANCER NO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LEI:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o uso de imóvel 
predial n° 02-R (dois “remanescente"), Equipamento Público, da Quadra 33 
(trinta e três), do Setor 05 (cinco), com área de 23.692, 00 m2 (vinte e três mil, 
seiscentos e noventa e dois metros quadrados) e perímetro de 640 m, 
(seiscentos e quarenta metros) em favor da Fundação Pio XII, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ n2 49.150.352/0016-07, com 
sede na cidade de Barretos - Estado de São Paulo.

Art. 22 O imóvel descrito no artigo 12 desta Lei será destinado à instalação 
de Unidade de Prevenção do Câncer pela Entidade Beneficente de Assistência 
Social cessionária.

Art. 32 A concessão de uso será efetivada mediante a celebração de 
contrato administrativo, nos moldes da Lei Orgânica Municipal e da Lei n° 
8.987/95.

Art. 42 A concessão de uso que trata o artigo 1o desta Lei dar-se-á pelo 
prazo de 30 (trinta) anos a contar da assinatura do contrato administrativo.

§ 12 O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por 
igual período, com escopo de atender ao interesse público devidamente 
caracterizado através de motivação expressa do Poder concedente e de 
solicitação e comprovação pela entidade cessionária que o imóvel está sendo 
utilizado para a finalidade que originou o contrato de concessão.

§ 22 Transcorrido o prazo que trata o caput desse artigo o imóvel e as 
todas as suas benfeitorias retornaram sem ônus à posse do Município.

2



% %
\ Art. 5- A entidade cessionária responderá por todos os encargos civis, 

«í Administrativos e tributários que venha a incidir sobre o imóvel objeto da 
C^/oncessão a que se refere esta Lei.

Art. 6- Resolve-se a concessão de uso antes de seu termo se a 
cessionária der ao imóvel destinação diversa da estabelecida nesta Lei ou 
descumprir cláusula constante do contrato administrativo firmado com o 
cessionário, perdendo as benfeitorias que houver feito no imóvel.

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), 6 de maio de 2022.
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PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

Ofício n° 114/2022/PGM Vilhena, 06 de maio de 2022.

•"
I
I Exm°. Sr.

Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.
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<:= Assunto: Projeto de Lei n° 12022a
%
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5 <

2
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Solicitamos a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 

deliberação e aprovação, do Projeto de Lei, que “Autoriza o Poder Executivo a 

conceder o uso de bem imóvel para implantação de unidade de prevenção do 

câncer no município, e dá outras providências."

Em atenção a Portaria n° 094/2020/CVMV, segue por meio de correio 

eletrônico a presente proposição em formato PDF e DOCX.
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PREFEITO

Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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